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POP 41 - PROTOCOLO DE PRESCRIÇÃO DE MEDICAÇÕES NO PRÉ-NATAL DA GESTANTE E PARCEIRO PELO ENFERMEIRO
	1 – INTRODUÇÃO

Para a realização de uma assistência pré-natal de qualidade é necessário que o enfermeiro pré-natalista siga os protocolos mínimos estabelecidos pelo Ministério da Saúde com toda a reponsabilidade, garantindo, assim, a manutenção da saúde da mulher e da criança durante todo o ciclo gravídico e puerperal.

A Lei do Exercício Profissional (LEI Nº 7.498/1986) e seu Decreto regulamentador (Decreto 94.406/1987), no que se refere à atuação do Enfermeiro, o Decreto nº 94.406, de 08 de junho de 1987, estabelece:

[...]

Art. 8º Ao enfermeiro incumbe:

I – privativamente:

[...]

e) consulta de Enfermagem;

f) prescrição da assistência de Enfermagem;

[...]

II como integrante da equipe de saúde:

[...]

c) prescrição de medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde;

[...]

i) participação nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco

[...] (BRASIL, 1987).

Ainda, a Portaria MS/GM nº 2.488, de 21 de outubro de 2011, estabelece:

[...]

Das atribuições específicas

Do Enfermeiro:

[...]

II – realizar consulta de enfermagem, procedimentos, atividades em grupo e conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão, solicitar exames complementares, prescrever medicações e encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços.

Desse modo, a Enfermagem deve sempre fundamentar suas ações nas legislações e normatizações vigentes para garantir a assistência de enfermagem de forma segura, sem riscos ou danos ao paciente.

	Data elaboração:

Setembro/ 2025

	2 – OBJETIVO

Auxiliar o enfermeiro, sobre as principais prescrições medicamentosas que podem ser feitas por eles, durante a assistência pré-natal da gestante e parceiro. Todas as informações apresentadas foram extraídas das publicações mais atualizadas do Ministério da Saúde e estão referenciadas em alinhamento com pareceres do Conselho Regional e Federal de Enfermagem, os mesmos estão referenciadas.

	3 – EXECUTANTE:

Enfermeiro.

	4 – SUPLEMENTAÇÃO
APRESENTAÇÃO
ESQUEMA TERAPÊUTICO
INDICAÇÃO
Ácido Fólico
Dose variável entre 400 mcg e 5 mg.

Considerando que na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME), está disponível a apresentação de ácido fólico 5mg, que é também padronizado na rede municipal de saúde, prescrever esta dose.
1 Comprimido por dia

Idealmente é recomendado iniciar três meses antes de engravidar (no mínimo 30 dias) e manter até doze semanas de gestação.
Prevenção de malformação do tubo neural
Carbonato de Cálcio 1000mg

1 Comprimido por dia

A partir da 12ª semana de gestação

Redução do risco de Pré –Eclâmpsia

* Elaboração própria

	5 -  TRATAMENTO DE SÍFILIS EM GESTANTE/PARCEIRO
ESTADIAMENTO

ESQUEMA TERAPÊUTICO

ALTERNATIVA¹

SEGUIMENTO

Sífilis primária, secundária ou latente recente (com menos de 1 ano de evolução).

Penicilina G Benzatina 2,4 milhões UI, IM, semanal, por 2 semanas, doses (1,2 milhões UI em cada glúteo).
Dose total: 4,8 milhões UI, IM

Ceftriaxona 1g, IV ou IM, 1xdia, por 8 a 10 dias para gestantes.
Mensal²
Sífilis latente tardia (com mais de um ano de evolução) ou latente com duração ignorada e sífilis terciária.

Penicilina G Benzatina 2,4 milhões UI, IM, semanal, por 3 semanas. Dose total: 7,2 milhões UI, IM

Ceftriaxona 1g, IV ou IM, 1xdia, por 8 a 10 dias para gestantes.
Mensal²
* Elaboração própria, com base em BRASIL, 2015 e BRASIL, 2022
¹- Para gestantes com alergia confirmada à penicilina: como não há garantia de que outros medicamentos consigam tratar a gestante e o feto, impõe-se a dessensibilização com penicilina benzatina. Na impossibilidade de realizar a dessensibilização durante a gestação, a gestante deverá ser tratada com ceftriaxona. No entanto, para fins de definição de caso e abordagem terapêutica da sífilis congênita, considera-se tratamento inadequado da mãe, e o RN deverá ser avaliado clínica e laboratorialmente, pelo neonatologista para que se proceda com o tratamento.

²- Os pacientes devem ser seguidos em intervalos mais curtos e as gestantes, mensalmente, para serem avaliadas com teste não treponêmico, considerando a detecção de possível retratamento caso haja elevação de títulos dos testes não treponêmicos em duas diluições (ex.: de 1:16 para 1:64, em relação ao último exame realizado), devido à possibilidade de falha terapêutica.
Frente a um indivíduo com sorologia reagente confirmada em que NÃO é possível inferir a DURAÇÃO da infecção, caracteriza-se como sífilis latente de duração indeterminada, cujo esquema de tratamento se dá com 3 séries de 2.400.000 UI totalizando 7.200.000 UI de penicilina benzatina.


	6 - TRATAMENTO DE SÍFILIS EM NÃO GESTANTES

ESTADIAMENTO

ESQUEMA TERAPÊUTICO

ALTERNATIVA
SEGUIMENTO

Sífilis primária, secundária ou latente recente (com menos de 1 ano de evolução).

Penicilina G Benzatina 2,4 milhões UI, IM, semanal, por 2 semanas, doses (1,2 milhões UI em cada glúteo).
Dose total: 4,8 milhões UI, IM

Doxiciclina 100 mg, VO, 2x dia, por 15 dias OU Ceftriaxona³ 1g, IV ou IM, 1xdia, por 8 a 10 dia

Trimestral (1º ano) semestral (2º ano) 

Sífilis latente tardia (com mais de um ano de evolução) ou latente com duração ignorada e sífilis terciária.

Penicilina G Benzatina 2,4 milhões UI, IM, semanal, por 3 semanas. Dose total: 7,2 milhões UI, IM

Doxiciclina 100 mg, VO, 2x dia, por 30 dias OU Ceftriaxona³ 1g, IV ou IM, 1xdia, por 8 a 10 dias
Trimestral (1º ano) semestral (2º ano)
Frente a um indivíduo com sorologia reagente confirmada em que NÃO é possível inferir a DURAÇÃO da infecção, caracteriza-se como sífilis latente de duração indeterminada, cujo esquema de tratamento se dá com 3 séries de 2.400.000 UI totalizando 7.200.000 UI de penicilina benzatina.



	7 – OBSERVAÇÕES IMPORTANTES SOBRE O TRATAMENTO DE SÍFILIS 

7.1 – GESTANTE 

A DOXICICLINA NÃO DEVERÁ SER UTILIZADA PARA TRATAMENTO ALTERNATIVO EM GESTANTES

· As gestantes devem ser testadas para sífilis, no mínimo, na primeira consulta de pré-natal, no início do terceiro trimestre e na internação para o parto, ou em caso de aborto/natimorto ou história de exposição de risco/violência sexual;

· As gestantes com testes rápidos reagentes para sífilis e ausência de tratamento adequado com evidência de cura clínica/sorológica após o mesmo,  deverão ser consideradas como portadoras de sífilis até prova em contrário;

· Na ausência de tratamento adequado, recente e documentado, as gestantes deverão ser tratadas no momento da consulta;

· Ainda nesse momento, deve ser solicitado, ou preferencialmente colhido, teste não treponêmico (VDRL), para seguimento sorológico;

· Existe evidência de que os benefícios suplantam o custo e o risco do tratamento com benzilpenicilina benzatina;

· O retardo do tratamento no aguardo de resultados do teste complementar faz com que o profissional perca tempo e a oportunidade de evitar a transmissão vertical da sífilis;

· O monitoramento sorológico deve ser mensal até o termo. Após o parto, o seguimento é trimestral até o 12º mês de acompanhamento (3, 6, 9 e 12 meses);

· No caso de gestante com cicatriz sorológica para sífilis, a testagem para sífilis deve ser mantida conforme rotina preconizada no pré-natal (1º e 3º trimestres de gestação), idealmente por meio de testes não treponêmicos.

7.2 – PARCEIRO

· Um terço das parcerias sexuais de pessoas com sífilis recente desenvolverão a infecção dentro de 30 dias da exposição. Portanto, além da avaliação clínica e do seguimento laboratorial, se houve exposição à pessoa com sífilis (até os 90 dias anteriores), recomenda-se oferta de tratamento presuntivo a esses parceiros sexuais (independentemente do estágio clínico ou de sinais e sintomas), com dose única de benzilpenicilina benzatina 2,4 milhões, UI, IM (1,2 milhão de UI em cada glúteo).

· Todas as parcerias devem ser testadas. Quando o teste de sífilis for reagente, recomenda-se tratamento de sífilis adquirida no adulto, de acordo com o estágio clínico.

· A avaliação e o tratamento das parcerias sexuais são cruciais para interromper a cadeia de transmissão da infecção.
IMPORANTE SOBRE INTERVALO DE ADMINISTRAÇAO

A nota técnica Nº 14/2023 - DATHI/SVSA/MS atualizou o intervalo entre as doses de penicilina benzatina no tratamento de sífilis em gestantes, com base em evidências recentes (Workowski 2021; Ramchandani 2023).

A recomendação atual é que as doses sejam aplicadas, idealmente, A CADA SETE DIAS, não ultrapassando NOVE DIAS. Caso alguma dose seja perdida ou o intervalo entre elas ultrapasse nove dias, o esquema deve ser REINICIADO.

	      8- REAÇÃO DE JARISH-HERXHERMEIR

A reação de Jarisch-Herxheimer (RJH) é uma complicação benigna e autolimitada do tratamento antimicrobiano, sendo o exemplo clássico o tratamento da sífilis com penicilina benzatina. 
O conhecimento sobre a RJH é necessário aos profissionais de saúde para a correta avaliação do quadro e informação ao paciente.

Ocorrência: Sífilis primária soronegativa (55%), sífilis primária soropositiva (95%) e sífilis secundária (95%). Geralmente não é observada na sífilis latente. Também é muito rara na sífilis tardia, com exceção de pacientes que sofrem de paresia generalizada da demência (também chamada demência paralítica), onde pode ocorrer em 75% dos pacientes.
Características: Comumente, pode se manifestar com febre, dor de cabeça, mal-estar e suor, mas tudo isso desaparece no dia seguinte. Excepcionalmente, manifesta-se como uma manifestação tecidual localizada no cancro primário com aumento e inchaço da lesão e pode levar à fimose ou parafimose inflamatória e, no caso da sífilis secundária, com o aparecimento de erupções cutâneas (imitando a reação de hipersensibilidade à penicilina).
Tratamento: Os sintomas se iniciam dentro de uma a duas horas após o início do tratamento (com pico em oito horas) e desaparecem entre 12 e 24 horas (há relatos de duração máxima de 48 horas), com boa resposta ao uso de sintomáticos, como antiinflamatórios não esteroidais ou antipiréticos. A profilaxia da RJH não é recomendada de rotina.

É importante o diagnóstico diferencial correto entre a RJH e a reação alérgica à penicilina, pois o diagnóstico incorreto de alergia traz prejuízo prognóstico, com a interrupção do tratamento. 

O RISCO DE OCORRÊNCIA DA REAÇÃO DE JARISCH-HERXHEIMER NÃO É, EM NENHUMA HIPÓTESE, UMA CONTRAINDICAÇÃO AO TRATAMENTO DA SÍFILIS OU MESMO INDICATIVO DA SUSPENSÃO DESTE.
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